
PÁGINA 1                          Nº 106     06 DE JUNHO DE 2024  PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,                     Nº 06 DE JUNHO DE 2024 106

 

 

   

  
 
 

 

 

EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

 
 
 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO    

EXECUTIVO/LICITAÇÃO    

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO    

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 06 de junho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.805/2024, de 06 de junho de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de

atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que 
faculta a o art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.
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PORTARIA 571/2024 - GP, de 06 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO FREIRE para o cargo 

de provimento em comissão de DIRETORIA DE EQUIPAMENTO ESPORTIVO da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 532/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MÁRCIA RÉGIA MEDEIROS MORENO, 
Matrícula 5207, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 
06.05.2024 à 04.06.2024, devendo retornar as suas funções em 05 de Junho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 533/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DE FÁTIMA DE LIMA, Matrícula 100277, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 22.04.2024 à 
25.04.2024, devendo retornar as suas funções em 26 de Abril de 2024, tendo em vista o 
que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 534/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ALEXSANDRA DOS SANTOS F. DA SILVA, 
Matrícula 9083, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 10.05.2024 à 08.07.2024, devendo retornar as suas funções em 09 de Julho de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 535/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a LUIZ EDUARDO DE MOURA FAUSTINO, 
Matrícula 7349, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 06 (seis) dias, de 
09.05.2024 à 14.05.2024, devendo retornar as suas funções em 15 de Maio de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 567/2024 - GP, de 06 de junho de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora a FRANCISCA 

MOURA DA SILVA, matrícula nº 3504, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, PA NI, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo em vista a 
sua aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do 
Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 050/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de junho de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 568/2024 - GP, de 06 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JACIARA DE LIMA MARSAL para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 569/2024 - GP, de 06 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ANDRÉIA DA SILVA DE CARVALHO para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA DE GABINETE da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 570/2024 - GP, de 06 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA DE FATIMA VERAS para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE da 
Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 542/2024-SEMA, de 06 de Junho de 2024.

 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º 

e Parágrafos da Lei Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em 

consonância com o que consta no Processo nº 307/2024-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a TEREZA NEUMA COSTA DE OLIVEIRA 

FREITAS, Matrícula 5286, Nutricionista, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 

Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 06 de Junho de 2024 à 06 

de Setembro de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 

suas funções em 07 de Setembro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2024

Processo nº 5378/2024

Inexigibilidade de Licitação nº 023/2024

CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio 

Grande do Norte, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Comunicação Social e Eventos, 

CONTRATADA: Empresa ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 

23.626.845/0001-92, com sede na Av. Amintas Barros, nº 3700, Sala 1802 e 1803, 

Bloco B, Lagoa Nova, Natal/RN

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

em produção artística, exclusivo na comercialização de show artístico do artista Raynel 

Guedes, que será realizado no dia 08 de Junho do Corrente Ano, na comunidade de 

Santo Antônio, na Cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, cuja apresentação 

ocorrerá durante a tradicional Festa de Santo Antônio, com duração mínima de 

01h:40min (Uma hora e quarenta minutos) de show, com o cunho de trazer 

entretenimento ao povo da nossa cidade, faz-se necessário a realização do evento que 

acontecerá entre os dias 01 e 13 de Junho de 2024, conforme exigências, condições, 

especificações e quantitativos discriminados no Termo de Referência.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é adstrito aos créditos orçamentários 

vigente, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021.

PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), de acordo 

com as informações prestadas pela contratada, conforme discriminado abaixo: - cachê 

do artista/cachê dos músicos: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais); - translado R$ 

10.000,00 (Dez mil reais); - Produção R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesas decorrente dos serviços correrão por conta 

do orçamento vigente para o exercício de 2024, nos termos da Lei Orçamentária Anual 

do Município - Lei Municipal 2.175, de 28 de dezembro de 2023, na seguinte dotação 

orçamentária: UNID. ORCAMENTÁRIA: 024 - SEC. MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL E EVENTOS; PROGRAMA DE TRABALHO: 2403 PROMOÇÃO DE 

EVENTOS CULTURAIS E DE TURISMO; PROJETO/ATIVIDADE: 2192 EVENTOS 

SGA; CÓDIGO DA DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA; FONTE: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

São Gonçalo do Amarante, 03 de junho de 2024

THIAGO HENRIQUE CAMARA DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS

CONTRATANTE

ROGÉRIO MEDEIROS DE CABRAL JUNIOR 

ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 

CONTRATADA

PORTARIA Nº 536/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a DENISE DE MEDEIROS BRANDÃO, Matrícula 
5297, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 
28.04.2024 à 26.06.2024, devendo retornar as suas funções em 27 de Junho de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 537/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLAUDIANUSKA RODRIGUES BEZERRA, 
Matrícula 5123, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 
29.04.2024 à 28.05.2024, devendo retornar as suas funções em 29 de Maio de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 538/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Conceder a MARIA DAS GRAÇAS MARTINS M. DE 
FREITAS, Matrícula 5038, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, de 19.05.2024 à 14.11.2024, devendo retornar as suas funções 
em 15 de Novembro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 539/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SARA MARIA DE MESQUITA, Matrícula 9441, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
08.04.2024 à 05.08.2024, devendo retornar as suas funções em 06 de Agosto de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 540/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FABIANA CLAUDINO DE MELO SILVA, Matrícula 
11487, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 
03.05.2024 à 12.05.2024, devendo retornar as suas funções em 13 de Maio de 2024, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 541/2024-SEMA, de 05 de Junho de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
117/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FABIANA CLAUDINO DE MELO SILVA, 
Matrícula 11487, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 
dias, de 22.05.2024 à 19.08.2024, devendo retornar as suas funções em 20 de Agosto 
de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 106/2024/SAAE/SGA, de 06 de junho de 2024.

Concessão de diárias à Assessora Jurídica

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE do município de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 

fixa a estrutura administrativa do Serviço de água e esgoto-SAAE/SGA, e de acordo 

com as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 1.518/2022,

CONSIDERANDO a participação da servidora na Semana Nacional da 

Nova Lei de Licitações, que ocorrerá em Recife/PE, nos dias 11 a 14 de junho de 2024. 

CONSIDERANDO a necessidade que a servidora precisará comparecer a 

outro Estado no dia 10/06, se faz necessária a concessão de 5 (cinco) diárias  para a 

cobertura de despesas de deslocamento, alimentação e acomodação no período.

RESOLVE: 

Art.1º. Autorizar a concessão 5 (cinco)  diárias, no valor de R$ 1.250,00 

(mil duzentos e cinquenta reais), à servidora JULIANA FONSECA DE MEDEIROS, 

Assessora jurídica, para cobertura de despesa de deslocamento, alimentação e 

acomodação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de junho de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento

Diretor Presidente 

PORTARIA Nº007/2024/SME/SGA, 05 de junho de 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

legais, considerando o Artigo 52 da Lei Municipal nº1.201 de 12 de janeiro de 2010, 

Resolve:

Art. 1º. Conceder aos Servidores elencados, lotados na Secretaria 

Municipal de Educação, a promoção horizontal/vertical, constante no quadro anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor, a partir da data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos a 01 de junho de 2024.

São Gonçalo do Amarante-RN, 06 de junho de 2024.

Maria Marluce de Paula Araújo

Secretária Municipal da Educação

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/EDUCAÇÃO  LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE  
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2024

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do Municipio de 

São Gonçalo do Amarante/RN,  faz publicar o extrato resumido do processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

OBJETIVO.............Curso Prático de Retenções Tributárias na Administração Pública: 

SPED, Esocial, efd-Reinf e DCTFWeb, ministrado pela escola de Administração e 

Treinamento – ESAFI.

FAVORECIDO........................ ESAFI - ESCOLA DE TREINAMENTO CNPJ: 

35.963.479/0001-46

VALOR...................................R$7.180,00 (Sete mil cento e oitenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL........... Art. 74, III, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE... Emitido pelo Diretor administrativo e 

Financeiro Cláudio José Tinôco Farache e ratificada pelo Diretor Presidente IWRY M. 

S. DO NASCIMENTO, na qualidade de ordenador de despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de Junho de 2024.

Iwry M. S. do Nascimento

Diretor Presidente do SAAE 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°03060001/2024

PROCESSO 230024-3

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: JOPLAS 

INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 05.204.509/0001-70, com sede a ROD DIVALDO 

SURUAGY S/N KM 06 --- VIA 06 - POLO CLOROQUIMICO MARECHAL DEODORO 

5716000; DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios – 

Exercício 2024 – Projeto: 04.122.8002.2235; Elemento de Despesa 33.90.30 e/ou de 

outros que porventura venham a ser descentralizados; Fonte de Recurso: 17530000 – 

Recursos Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; – 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Valor 

contratado: R$40.000,00 (Quarenta mil reais);; LOCAL E DATA: São Gonçalo do 

Amarante 03 de Junho de 2024 - ASSINATURAS: Iwry Magnum Silva do Nascimento; 

CONTRATANTE – JOPLAS INDUSTRIAL LTDA – CONTRATADO.

PORTARIA Nº 107/2024/SAAE/SGA, de 06 de junho de 2024.
 

Concessão de diárias à Membro da Equipe de Apoio

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE do município de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a estrutura administrativa do Serviço de água e esgoto-SAAE/SGA, e de acordo 
com as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 1.518/2022,

CONSIDERANDO a participação do servidor na Semana Nacional da 
Nova Lei de Licitações, que ocorrerá em Recife/PE, nos dias 11 a 14 de junho de 2024. 

CONSIDERANDO a necessidade que o servidor precisará comparecer a 
outro Estado no dia 10/06, se faz necessária a concessão de 5 (cinco) diárias por para a 
cobertura de despesas de deslocamento, alimentação e acomodação no período.

RESOLVE: 
 Art.1º. Autorizar a concessão 5 (cinco)  diárias, no valor de R$ 1.250,00 

(mil duzentos e cinquenta reais), ao servidor EDJAYL DE QUEIROZ OTAVIANO, 
Membro da Equipe de Apoio ao Agente de Contratação, para cobertura de despesas de 
deslocamentos, alimentação e acomodação. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de junho de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 108/2024/SAAE/SGA, de 06 de junho de 2024.
 

Concessão de diárias à Pregoeiro

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE do município de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a estrutura administrativa do Serviço de água e esgoto-SAAE/SGA, e de acordo 
com as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 1.518/2022,

CONSIDERANDO a participação do servidor na Semana Nacional da 
Nova Lei de Licitações, que ocorrerá em Recife/PE, nos dias 11 a 14 de junho de 2024. 

CONSIDERANDO a necessidade que o servidor precisará comparecer a 
outro Estado no dia 10/06, se faz necessária a concessão de 5 (cinco) diárias por para a 
cobertura de despesas de deslocamento, alimentação e acomodação no período.

RESOLVE: 
 Art.1º. Autorizar a concessão 5 (cinco)  diárias, no valor de R$ 1.250,00 

(mil duzentos e cinquenta reais), ao servidor ANAILSON RAMALHO DA SILVA, 
Pregoeiro, para cobertura de despesas de deslocamentos, alimentação e 
acomodação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de junho de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 109/2024/SAAE/SGA, de 06 de junho de 2024.
 

Concessão de diárias à Encarregada do Setor de Compras

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE do município de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a estrutura administrativa do Serviço de água e esgoto-SAAE/SGA, e de acordo 
com as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 1.518/2022,

CONSIDERANDO a participação da servidora na Semana Nacional da 
Nova Lei de Licitações, que ocorrerá em Recife/PE, nos dias 11 a 14 de junho de 2024. 

CONSIDERANDO a necessidade que a servidora precisará comparecer 
a outro Estado no dia 10/06, se faz necessária a concessão de 5 (cinco) diárias  para a 
cobertura de despesas de deslocamento, alimentação e acomodação no período.

RESOLVE: 
Art.1º. Autorizar a concessão 5 (cinco)  diárias, no valor de R$ 1.250,00 

(mil duzentos e cinquenta reais), à servidora AMANDA PEREIRA DO NASCIMENTO, 
Encarregada do Setor de Compras, para cobertura de despesa de deslocamento, 
alimentação e acomodação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de junho de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente 

SAAE/LICITAÇÃO
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